
PREFEfTURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

Fls.n.» ^^9
Proc.n.» 171101/2020

Rubrica:
V \

Memorando n.“ 011510/2021/SEMUS-PMB

Bacabal/MA, 15 de outubro de 2021.
Ao
Ilmo. Sr.
ALAN AMORIM NASCIMENTO
Presidente da CPL/PMB

Gerenciador da Ata de Registro de Preços
Prefeitura Municipal de Bacabal
Bacabal/MA

ASSUNTO: Solicitação de autorização de utilização da Ata de Registro de Preços n.°
202117110101/2021, oriunda da licitação na modalidade Pregão Eletrônico n.° 002/2021-SRP,
cujo objeto é o Registro de Preços para Eventual contratação de empresa para o
fornecimento de combustíveis e derivados de petróleo destinados a atender a demanda da
Administração Pública do município de Bacabal/MA.

Prezado Senhor,

A Secretaria Municipal de Saúde, vem por meio deste, solicitar autorização de
consumo dos itens registrados na Ata de Registro de Preços n.° 202117110101/2021 decorrente
do Pregão Eletrônico n“ 002/2021-SRP, publicada no Diário Oficial do Município de Bacabal —
MA, edição n°. BAC20210203, páginas 01 e 02, de 03 de fevereiro de 2021. A solicitação
pretendida refere-se ao quantitativo da planilha abaixo.

ITEM I OBJETO I DESCRIÇÃO I MARCA I QUANT. I UNÍdT
 AMPLA CONCORRÊNCIA

VLR. UNIT. VLR. TOTAL

GASOLINA GASOLINA
COMUM COMUM

I Primavera 50.625 LT RS 4,54 RS 229.837.50

VALOR TOTAL RS 229.837,50
duzentos c vinte e nove mil, oitocentos c trinta  e sete reais e cinquenta centavos

A autorização terá como órgão contratante a SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE, localizada na Rua Filomeno Parga, s/n, Bairro da Esperança - Bacabal/MA, inscrita
CNPJ n.“ 07.186.334/0001-40, representada por JAMES SOARES DOS SANTOS, Secretário
Municipal de Saúde, nomeado através da Portaria n° 009/2021, portador do RG sob o rf
106224998-1 SSP/MA, e do CPF sob o n° 889.469.323-68.

no

Colocamo-nos a sua disposição para eventuais esclarecimentos.

Atenciosamente,
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PREFEITURA
Rua 15 de Novembro, 229 - Centro. Bacabal - MA 65700-000

Telefone; (99) 3621-0533
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

Fis. n.»

Proc. n.° Í71101/2Q2Q

.OhRubrica:

Memorando n.^ 011510/2021/CPL-PMB

Bacabal/MA, 15 de outubro de 2021.

Ao
Exmo. Sr.

JAMES SOARES DOS SANTOS

Secretário Municipal de Saúde

Prefeitura Municipal de Bacabal

Bacabal/MA

ASSUNTO: Autorização para contratação de empresa.

Prezador Senhor,

Referindo-me a solicitação de Vossa Senhoria, nos termos do Decreto Municipal
n.- 692/2020, os quais dispõem sobre a utilização da ata de registro de preços pelo

Município de Bacabal, mediante consulta prévia ao órgão gestor do registro de preços,
autorizo a Secretaria Municipal de Saúde a contratar os itens da ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS N.s 202117110101/2021, nos termos da tabela abaixo:

OBJETO I DESCRIÇÃO | MARCA | QUANT. | UNID.

AMPLA CONCORRÊNCIA

ITEM VLR.UNIT. VLR. TOTAL

GASOLINA GASOLINA
COMUM COMUM

1 Primavera 50.625 LT R$ 4,54 RS 229.837,50

VALOR TOTAL R$ 229.837,50

duzentos e vinte e nove mil, oitocentos e trinta  e sete reais e cinquenta centavos

É importante destacar que a contratação decorrente da solicitação de Vossa
Senhoria não poderá exceder às quantidades e/ou valores autorizados.

Por fim, ressalto que a referida contratação deverá ser efetivada até o prazo de
vigência da referida Ata de Registro de Preços, sob pena de tornar sem efeito esta
autorização.

Atenciosamente,

r/sidente da CPL/PMB
GERENCIADOR

. PREFEITURA
Rua 15 ae Novembro 229 - Ceruro, Bacabal - MA 65700-000

Telefone. (99) 3621-0533
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avHOO^ PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

Fis. n."_ ‘^Sí
Proc. n.» 171101/2020

Rubrica:r X

Memorando n.° 021510/2021 /SEMUS-PMB

Bacabal/MA. 15 dc outubro de 2021.

Ao

Imo. Sr.

MARCEl.O VINÍCIUS DE SOUSA SILVA

Chefe üo Departamento de (. 'oníahilidade

Prefeitura Municipal de Bacahal
Bacahal/MA

ASSUNTO: Solicitação de informação de disponibilidade orçamentária e rubrica para realização
de despesa da Secretaria Municipal de Saúde.

Ilustríssimo Senhor.

Venho por meio desta solicitar a Vossa Senhoria que informe sobre a disponibilidade
orçamentária, bem como a classificação orçamentária/financeira dos recursos para custeio da
despesa referente ao PROCESSO ADMINISTRATIVO n.** 171101/2020. cujo objeto foi a
Fornecimento de combustíveis e derivados de petróleo destinados a atender a demanda da

Secretaria Municipal de Saúde do município de Bacabal/MA.

O Valor Total estimado para contratação é dc RS 229.837,50 (duzentos e vinte e

nove mil, oitocentos e trinta e sete reai,s e cinquenta centavos),

as informações solicitadas são de extrema importância para
padronizar, em todos os níveis do governo municipal, a terminologia a ser utilizada no processo
de integração entre o planejamento, o orçamento,  a execução e o controle, fornecendo

infomiações mais amplas sobre as programações do governo e de onde virá o recurso que a ser
utilizado para pagamento da despesa.

Destaca-se que

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima identificado.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para
reiterar nossos votos de elevado apreço.

Ateneiosamente.

2
J

áÍTTTn upul ife^aúde
Portaria n." 09/202!

PREFEITURA
Rua 15 de Novembro 229 - Centro Bacabal - MA 65700-000

Telefone; (99) 3621-0533



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACA8AL-MA

32^FIs. n.'
Pfoc. n." 171101;2020

Rubrica:

Memorando n.^ 021510/2021/DC-PMB

Ao
Exmo, Sr.

JAMES SOARES DOS SANTOS

Secretário Municipal de Saúde
Prefeitura Municipal de Bacabal
Bacabol/MA

ASSUNTO: Dotaçao Orçamentária e Impacto Orçamentário

Excelentíssimo Senhor,

Informo que existe dotação orçamentária para ocorrer com a presente despesa.
Fornecimento de combustíveis e derivados de petróleo destinados a atender a
demanda da Secretaria Municipal de Saúde do município de Bacabal/MA, conforme
abaixo:

02.03. 10.122.0002.2021
SECRETARIA

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

MANUT. E COORD. DAS ATIVIDADE DA

02.17.10.302.0002.2056 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE EDIA E ALTA
COMPLEXIDADE - MAC
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

02.17.10.302.0044.2037 - MANUTENÇÃO DO SAMU
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

02.17.10.304.0005.2082 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA VIGILÂNCIA
SANITARIA

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

Bacabal (MA], 15 de outubro de 2021.

MARCE INICIUS DE SOUSA SILVA
CRC/MA N.^ 010333/0-2

Chefe do Departamento de Contabilidade

PREFEITURA
Rua 15 ae NovemDro 229 - Centro BacaDal - MA 65700-000

Telefone. (99) 3621-0533 "  ● J .● J*



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

R5AFIs. n.°

Proc. n.“ 171101/2020

Rubrica:

DECLARAÇAQ SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO
ORCAMENTÁRIO-FINANCEIRO

Declaro, para os fins no inciso ! do artigo 16 da Lei Complementar n.-101 de 04 de Maio de

2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, a estimativa de impacto orçamentário-financeiro da

contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de 2021 em que

ocorrerá a despesa, cujo objeto é a Fornecimento de combustíveis e derivados de

petróleo destinados a atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde do

município de Bacabal/MA, tem índice de comprometimento orçamentário-financeiro nos

elementos de despesa 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO é de 0,06%.

Declaramos ainda, que a referida despesa não causará impacto orçamentário

nos dois exercícios subsequentes.

Bacabal (MA), 15 de outubro de 2021.

-o

MARCE US DE SOUSA SILVA
CRC/MA N.^ 010333/0-2

Chefe do Departamento de Contabilidade

PREFEITURA
Rua 15de Novembro 229 - Centro. Bacabal -MA 65700-000

Telefone. (99) 3621-0533
;  ● i .● J*



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.“

Proc. 1).° 171101/2020

Rubrica:

DECLARAÇÃO DE ADEOUACÀO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
(Inciso II, Art. 16, Lei Complementar n® 101/2000)

OBJETO: Fornecimento de combustíveis e derivados de pctrcMeo destinados a atender a

demanda da Secretaria Municipal de Saúde do município dc Bacabal/MA.

Na qualidade de Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Saúde do
Município de Bacabal/MA. DECLARO, para os efeitos do inciso II do artigo 16 da lei

complementar n° 101/00 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima especilleada
possui adequaçào orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e
compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a I,ei de Diretrizes Orçamentária (LDO).

Bacabal/MA. 15 de outubro de 2021.

TOS

> PREFEITURA
Rua 15 de Novembro 220 - Centro, Bacabal - MA 65700-000

Telefone- <99) 3621-0533 ● J*



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

955Fis. n.“

Proc-n.» 171101/2020

Rubrica:

CONVOCAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DO TERMO DE CONTRATO

A Prefeitura Municipal de Bacabal/MA. vem através deste, convocar a empresa PRIMAVERA
DERIVADOS DE PEDROLEO LTDA inscrita sob CNPJ n.** 06.650.345/0001-77. para

assinatura do Termo de Contrato Administrativo, juntamente a Secretaria Municipal de Saúde,
referente ao Fornecimento de combustíveis e derivados de petróleo destinados a atender a

demanda da Secretaria Municipal de Saúde do município de Bacabal/MA.

O represente legal da empresa deverá comparecer em dias úteis (segunda-feira a sexta-feira) e no
horário das 08h:00min (oito horas) às 13h:00min (treze horas), munido dos seguintes
documentos:

SÓCIO, PROPRIETÁRIO, DIRIGENTE OU ASSEMELHADO: Cédula dc Identidade

documento equivalente e Estatuto ou Contrato Social que comprovem sua capacidade de

representante legal, com expressa previsão dos poderes para exercício de direitos e assunção de
obrigações. Em caso de administrador eleito cm ato apartado, deverá ser apresentada cópia da ata
de reunião ou assembléia em que se deu a eleição.

PROCIJR,A.I)OR: Cédula de Identidade ou documento equi\alente e Instrumento Público ou

Particular de Mandato (procuração), outorgando expressamente poderes para emitir declarações,
receber intimação, assinar termo de contrato, dar  e receber quitação, assim como praticar todos
os demais atos em nome da empresa contratada. (Nesta hipótese, a procuração fará parte
integrante do contrato, independcniemente de transcrição).

No ato da assinatura do contrato, a empresa deverá comprovar que está em dia com a

Documentação de Habilitação. demon,strando a manutenção das condições dc Habilitação,
conforme instrumento convocatório.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções. Prevista em lei.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço.

ou

Bacabal/MA. 18 de outubro de 2021.

JA 1VTOS
*7?£^t:i:e)w/7í> Municipal Je Saúde

Ponana n. 09/2021

RECEBÍ EM. / iO/2021

^VerA ‘áERjyADOSDE PED
n.° 06.650.345/0001-77 X

P O LTDA

PREFEITURA
Rua 15de Novemoro, 229 - Centro, Sacafcal -MA 65700-000

Telefone (99) 3621-0533



f kEFEITURA municipal de BACABAL ● MA

Proc. n®; _

Rubrica:

FIs. ns:
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CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEADE LIMITADA

"PRIMAVERA DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA

PÍÍFEITURA MUNICIPAL DE DACA6AL ■ MA

FIs. ns;_
Proc. n2:

Rubrica:

^57

Pelo presente instrumento particular de alteração contratual, LUIZ RIBEIRO

NETO, brasileiro, natural de Bacabal/MA, solteiro, nascido em 25/04/1982,

empresário, portador da carteira de identidade 000081534797-9 SSP/MA CPF

930.252.893-68, residente e domiciliado na Rua Rui Barbosa, 122, centro,

Bacabal/MA, CEP 65.700-000, e JOÃO LUIZ RIBEIRO JUNIOR, brasileiro, natural de

Bacabal/MA, solteiro, nascido em 07/09/1993, empresário, portador da carteira de

identidade n. 017940372001-6, e CPF n. 045.077.743-06, residente e domiciliado na

Rua Rui Barbosa, n® 122, centro, Bacabal/MA, CEP 65.700-000,

componentes da sociedade limitada "PRIMAVERA DERIVADOS DE PETRÓLEO

LTDA", com sede na Rod. BR 316, km 361, s/n, centro, Bacabal/MA, CEP 65.700-000,

inscrita na Junta Comercial do Maranhão sob n. 21200023711, em 04/11/1980, e no

CNPJ sob n. 06.650.345/0001-77, resolvem entre si de pleno e comum acordo,

consolidar seu contrato social mediante a seguinte redação:

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob o nome empresarial de "PRIMAVERA

DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA.", com sede à Rod. BR 316, km 361, s/n, centro,

Bacabal/MA, CEP 65.700-000.

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade tem seu capital no valor de 100.000,00 (cem

mil reais), dividido em 100.000 (cem mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, já

integralizado e assim distribuídos entre os sócios:

únicos sócios

R$ 73.500,00LUIZ RIBEIRO NETO 73.500 quotas

JOÃO LUIZ RIBEIRO JUNIOR R$ 26.500,0026.500 quotas

R$ 100.000,00100.000 quotasTOTAL,

CLÁUSULA TERCEIRA - A sociedade tem como objeto as seguintes atividades:

4731800 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores;

4732600- Comércio varejista de lubrificantes;

4930202-Transporte Rodoviário de produtos perigosos.

CLÁUSULA QU'

prazo de duraç
.  CÓDIGO D8 VERIFICAÇÃO:

PRIMAVERA DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA

JUCEMA
LÍIi&n Th6x«âa Rodri^i^yendonç

SECRETÁRIA-^RAL j ̂  ̂
SÃO LUÍS^1^9/20afe^ ̂

WWW.enipreââ^âfeii ^

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito á comdrp^çSo de su<. autenticidade nos respectivos portais.
m



CLÁUSULA QUINTA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas a terceiros, sem o consentimento do outro sócio, aquém fica
assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de preferência para
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a aiterac

PREFEITURA MUNICIW
FIs. n2;

sua

ao
'ALOE

contratual pertinente, (art. 1.056, art. 1.057, CC/2002)
BACABAL-MA

,  Proc. ne: .iHiOi-/-^0^X-

CLAUSULA SEXTA - A responsabilidade de cada sócio  é restrita acPutolnr Hp snac

quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.
(art.1.052, CC/2002)

CLÁUSULA SÉTIMA - A administração da sociedade caberá aos sócios, LUIZ RIBEIRO

NETO e ou JOÃO LUIZ RIBEIRO JUNIOR, com os poderes e atribuições de

administradoras, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de
qualquer dos sócios ou de terceiros bem como onerar ou alienar bens imóveis da

^ sociedade, sem autorização do outro sócio, (artigos 997, IV; 1.013. 1.015, 1.064,
CC/2002)

CLÁUSULA OITAVA - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o
administrador prestará contas justificadas de sua administração,  procedendo à
elaboração do inventário, do balanço patrimonial  e do balanço de resultado
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas
apuradas, (art. 1.065, CC/2002)

CLÁUSULA NONA - Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es) quando for
caso. (art.1.071 e 1.072, § 2^ e art. 1.078, CC/2002)

— CLÁUSULA DÉCIMA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar fiiiaí ou
outra dependência, mediante a alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma
retirada mensai, a título de "pró labore", observadas as disposições regulamentares
pertinentes.

o

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o Incapaz, não
sendo possível ou inexistindo interesse destes ou sócios remanescentes, o valor de

seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
sociedade, à data da resolução, verificado em balanço especialmente levantado.

PARÁGRAFO Úl

que a sociedade

CERTIFICO O REGISTRO EH 01/09/2017 10:30 SOB N* 20171140621.

m  e art. 1.031, CC/2002)JUCEMA
L£lian Therasa Rodrigues Handonçct

sbcrbtXsia-geraV]
SXO LUÍS, OI/O5/XOI7/ __

WWW. e]Bpresa£acl)|^ai ■ go;

A validade desce docuneaco, ae impresso, fica sujeito i compr /O de flua auten
AAÍa>.



CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Os administradores declaram, sob as penas da lei
que não estão impedidos de exercerem administração da sociedade, por lei especial,
ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa

da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou a propriedade, (art.
1.011, § 12, CC/2002)

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Fica eleito o foro de BACABAL

exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.
MA, para o

E por estarem assim justos e contratados lavram o presente instrumento
via única devidamente assinada pelos sócios, para ser arquivada na JUCEMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL ● MA
FIs. n2:

em

Proc. n3: \ ^ iOi I

Rubrica:

Bacaba, 21 de agosto de 2017.

Luiz Ribeiro Neto

X

João Luiz Ribeiro Junio

CERTIFICO O RBGISTRO EH Ol/OS/2017 10:30 SOB N° 20171140621.

PROTOCOLO: 171140621 DE 25/08/2017. CÕDIGO OB VBRIPICAÇXO:
I1703404S62. NIRE: 21200023711.
PRIMAVERA DERIVADOS DE PETRÕLSO LTDA

JUCEMA
Lilian Tbereaa Rodriguod Mendonça

5 S CRBTÁRIA ● G SRAL

s£o Luls, 01/09/2017
WWW.enprâsafftcil.aa.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAl ● MA
FIs. ne: 960
Proc. ns; v^í\.qi/^q5I
Rubrica:
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PRífEITURA MUNICIPAL DE 6ACABAL. MA
Fis. ns; q£L
Proc. n»:

Rubfica:

PREFEÍTURA DO MUNICÍPIO DE EACABAL- MA
SECRETARIA MUNICIPAÍ.OE FINANÇA»

RU, ,5 DE . N«
06.014,351/0001.38

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS N® 13668/2021

PETWXeo d» P*9>0« PRWAVWA OHÍVAOOS C6

»'ícomc>scpfr*s pilWKxí munidMit wssofl Jurlr|ic3ifl9ic8 9 «uguir r9Í»f<ir<iada nfto f»gi»lrs líAbito»
-^CI» d* 0 aWodia07A)3/2022, r„,ai.e^ o«r,!»da

ei«»»e c«2D r^nimenic o« «wio». mbi,Urtos ou nflo, «cuíudo âniarto<m*nt« ● »,is daa masmo durante a vigônoa

O)i»900»CMM)0

235

CPflOPJ
W.850.34Srt»01.77
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PWAAVWA OSr/«OS Ce PETRCXfiO LTQA
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MA

RECWLARIOADÊ JUNTO A FAZENDA MUNIQPAL

645 a 66S. Esta cartldSo 8 \aiida scmaria com a
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&"iBaiiii0fl6.<2os«« OQ/OB'?Q21
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 "PRÈfÉlTURA MUNTCIPAOCTAttSAtf^A

Proc. ns; i . O^j

FIs. ne;

Rubricâ:

SEclpTA°pí'.°rf °° maranhão
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO
N*C»rtlí4o: 179020/21 Date da

02/07/2021 08:08:42

ln$criç*o Estadual; 120777983
CPF/CNPJ:06650346000177

R«ío Socl.h PRIMAVERA DERIVADOS DE PETRALíá l'tDA
Enderaço; ROD BR 316, SN KM 361 CEP: 65700000

(99)6211115 Município: BACABA
Telefone;

L UF;MA

^  ™ 205 .a lei'
n 5.172. de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional)

nome do suleilo paesivo ac,ma

^e^cado. Reesalvado, todavia, è Fazenda Pública Eeladoal o direlto da cobrança de dividae
venham a ser apuradas e nâo alcançadas pela decadência.

, nâo constam débitos relativos aos

Que

Validade da CertidSo; 120 (cento e-vinte) dias: 30/10/2021,

certidào deverá sar confirmada no endereço-
hspy/portaí.sefaz.ma.gov.br/. clicando no dem "Cernaôes"
de DeoiW. e em seguida em “Validação de Certidão Negai-,-.va

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

\  ●

'» "

Data Impressão: a^/mnno^ na na .*->



[ i;iFEiTURA MUNICIPAL DE CACA6AL ● MA
FIs. n2;

Proc. nS;. ÚiMilCiX
Rubrica;

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DlVIDA ATIVA

N* Certidão: 071272/21 Data da 05/10/2021 15.39:10

Inscrição Estadual: 120777983

Razão Social: PRIMAVERA DERIVADOS DE PETRALEO LTDA

ROD BR 316, S N KM 361 CEP: 65700000 - CENTRO

{99)6211115

CPF/CNPJ:06650345000177

Endereço:

Telefone: Município: 6ACABAL UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n® 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n® 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 02/02/2022.

A autentiddade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
htíp'J/patal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negaova
Oe Dívida Ativa*.

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

t

Data Impretelo: OS/10/2021 15:39:10



pREf EITURA MUNICIPAL DE DACABAL - MA

Fls. ri5:_

Proc, ns;

Rubrica:

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do BraelI
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

certidAo positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos tributos
federais E À OlVIDA ATIVA DA UNiAO

Nome; PRIMAVERA DERIVADOS DE PETROUEO LTDA
CNPJ; 06.650.345/0001*77

dlralto de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever
vierem a ser apuradas, ô cartiflcado que.

1 constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do (Rp) wm
exigirdade suspensa nos termos do art. 151 da Lei 5.172 da 25 de
Código Tributôrlo Nacional (CTN). ou objeto de decisõo

^  fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda nSo venodos. edesconsideração para

Dívida Ativa da União (DAU) na orocuradoria-Geral da Fazenda

Ressalvado o
responsabilidade do sujeito passivo adma identlflcadq,cj^ie

2. nSo constam Inscrições em
Nadorwil (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e
negativa.

Esta certidão é válida para o estabeledmento matriz e suas

^lo'^^Svrno Sto dfRFB%^ dfpG“e ̂
alíneas 'a' a ’d‘ do parágrafo único do art. 11 da Lei n 8.212, de 24 de julho de 199 .

206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos

filiais e, no caso de ente fede

 da certidão

rativo, pa.-a
ele vinculados. Refere-se à situação do

certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na internet, nosA aceitação desta
endereços <httpJ/rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.Certidão emitida gratultamente com ^ ^ ^
Emitida ás 17:49:45 do dia 27/09/2021 <hora e data de Bra3llla>.
Vàíida até 26/03/2022. *aabo4aq
Código de controle da certidão: AEA5.A4B6.AAAF.21A9
Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento.

«t

*1



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL ● MA
FIs. ns; £6^
Proc. n3: /(^Qo2á

íÊ.Rubrica;
lfn()firnirVoltar

CAIXí\
CAIXA ECÜNOMICA \ I-DI-HAL

Certificado dc Regularidade

do FGTS - CHF

Inscrição:
Razão SoclaltPRiMAveRA derivados de petroleo ltda

Endereço:

06,650.345/0001-77

EST BR 316 KM 361 S/N / CENTRO / BACABAL / MA/65700-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:08/10/2021 a 06/11/2021

Certificação Número: 2021100801134346316556

Informação obtida em 17/10/2021 09:48:52

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



prefeitura MUNICIPAL OEDACABAL
FIs. ns:

Proc. nOSioi/^^
Rubrica;

●MA
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO 00 MARANHÃO
Corregedorla Gerai da Jutliça

Secretaria Judicial de Distribuição de Bacabal

CERT-SJD8C - 1622021
Código de validação: 346755A3FO

CERTIDÃO ■ FALÊNCIA E CONCORDATA (60 DIAS)

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a requerimento de pessoa
interessada que, dando busca em nossos Arquivos dos Feitos referentes às Varas Cíveis e Comércio, a partir do dia
pnmeiro (1®) do més de janeiro do ano de dois mil  o dez (2010). até a presente data, constatei NÂO EXISTIR
distnbuiçáo de FALÊNCIA E CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL, INSOLVÉNCIA
CIVIL contra PRIMAVERA DERIVADOS DE PETROLEO LTDA, Sociedade Empresai Limitida com nome

.  fantasia "POSTO PRIMAVERA", inscrita no CNPJ de n® 06.650.345/0001-77, com endereço na Rod. BR 316,
s.'n®, KM 361, Centro, Bacabal/MA.

CERTIFICO finalmente que. o Cartório de Distribuição é o único existente nesta cidade e
Comarca de Bacabal. O referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e passada a presente certidão no Cartóno de
Disinbuição a meu cargo, no Fórum "Deuzimar Freitas de Carvalho" nesta Cidade de Bacabal, do Estado do
Maranhão, aos 25 de agosto de 2021,

EU JOSÉ WILLIAM FERREIRA DA SILVA.

DISTRIBUIDOR DO FÓRUM mandei digitar, subscreví, dato e assino.

Bacabal-MA, 25 de agosto de 2021.
06S6B«*CÓE5

^  4» tof#nt» {$0) An. 191 do Codiflo KqfmM d* C(SJ.
i O» ftêoo» CO r*t foryw kifofwiâdo» pilo 5o» Titularldad» dèvré Mf <qnUr1da p»to >nt»fSS4<>o 0*j

i A 09 6t êptnt» a Çom*fca 0» 6MJb<l ● mv» »p Açv, Ivgtr »

JOSE WILLIAM FERREIRA DA SILVA

Secretário Judicial de Distribuição de Entiància Intermediária
Secretaria Judicial de Distribuição de Bacabal

Matrícula 1 17689
● rí.

\\*1 »- a
,.>,>0 r.Til

00000082;^-^ _Documento assinado. BACABAL, 25/08/2021 14:34 (JOSÊ WILLIAM FÊRREiRA DA SILVA)

ICERT-SJOBC - 1622021 / Codigo: 34$755A3F D
Valids 0 documenio ení www iiiiiduo Oi/vaiiJ^iioL piip



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

9^7FIs. n.®

Proc. n.» 171101/2020

Rubrica:

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO n." 17110117/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.“ 171101/2020

PREGÃO ELETRÔNICO n." 002/2021-SRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n." 202117110101/2021

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE
CELEBRAM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL

DE BACABAL ATRAVÉS DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA PRIMAVERA

DERIVADOS DE PEDROLEO LTDA SOB CNP.I N."

06.650.345/0001-77. PARA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE

COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS DE PETRÓLEO

DESTINADOS A ATENDER A DEMANDA DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
BACABAL/MA.

Por este instrumento, ̂ o MUNICÍPIO DE BACABAL/MA. através da SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, situada na Rua Filomcno Parga. s/n. CEP 65.700-000. Esperança.
Bacabal/MA, inscrito no CNP.I sob o n.° 07.186.334/0001-40 neste ato representada pelo
Secretário Municipal de Saúde. Sr. JAMES SOARES DOS SANTOS, portador do CPF
889.469.323-68 e RG

n.

n.” 106224998-1 SSP/MA, residente e domiciliado na cidade de

Bacabal/MA, a seguir denominada CONTRATANTE, c do outro lado. a PRIMAVERA

DERIVADOS DE PEDROLEO LTDA sob CNPJ n." 06.650.345/0001-77. sediada na

Rodovia BR 316. s/n, KM 361, CEP 65.700-000, Centro. Bacabal/MA. neste ato representado
pelo senhor JOÃO LUIZ RIBEIRO JUNIOR, portador RG n.° 0179403720016 SSP/MA e do
CPF n.° 045.077.743-06, seu Sócio Administrador,  a seguir denominada CONTR.ATADA.

RESOLVEM celebrar o presente Termo de Contrato Administrativo para Contratação de
empresa para o fornecimento de combustíveis c derivados de petróleo destinados a atender

a demanda da Administração Pública do município de Bacabal/MA. decorrente da licitação
na modalidade Pregão Eletrônico n.” 002/2021-SRP. para REGISTRO DE PREÇOS c do
PROCESSO ADMINISTRATIVO 171101/2020, com fundamento na Lei Federal n.°

1Ü.520. de 17 de julho de 2002. da Lei Complementar n° 123, dc 14 de dezembro de 2006. Lei

Municipal n.° 1.384/2019. Decreto Municipal n.” 692/2020. Decreto Municipal n.° 683/2020.
aplicando-se. subsidiariamente, a Lei Federal n° 8.666. de 21 de Junho de 1993. mediante
seguintes cláusulas c condições:

n.

as

CLÃUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa para o fornecimento de
combustíveis e derivados de petróleo destinados

Administração Pública do município de Bacabal/MA, consoante do Pregão Eletrônico
." 002/2021-SRP. conforme se acha discriminado no ANEXO I. o qual faz parle

integrante e inseparável deste edital.

a atender a demanda da

n

. PREFEITURA
Rua 15üe Novembro. 229 -Centro. Bacabai - MA 65700-000

Telefone (99) 3621-0533 ● J*



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.®

Píoc. n.° 171101)2020

Rubrica:

&8AV.^
r X

1.2 Discriminação do objeto e valores da Proposta de Preços:

ITEM OBJETO DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNID. VLR. UNIT. VLR. TOTAL

AMPLA CONCORRÊNCIA

GASOLINA
COMUM

GASOLINA COMUM Primavera 50.625 LT R$ 4.54 RS 229.837.50

VALOR TOTAL RS 229.837,50

dii/cntos c vinte c nove niH, oitocentos e trinta  c sete reaLs c cinquciitii cciilavos

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÂO

Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de transcrição, o Hdital do
PRE(;Â() ELETRÔNICO ii." 002/2021-SRP e seus anexos, a ATA DE REGISTRO

DE PREÇOS n." 202117110101/2021 e a Proposta de Preços da CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DO OBJETO

2.1

3.1 O lornecimento deverá ocorrer em até 5 (cinco) dias úteis, após o recebimento da Ordem
de I-ornecimenlo ou Instrumento Equivalente no Rua Filomeno Parga, s/n, CEP 65.700-
000, E.sperança, Bacabal/MA:

3.2 O fornecimento a ser prestado estará sujeito à variação, conforme as necessidades da
Administração Pública c a disponibilidade de recursos ou preço de oferta, por meio de
Termo Aditivo, obedecido os limites legais.

CLÁUSULA QUAR PA - DOS PREÇOS

A CONTRATANTE em cumprimento ao disposto na presente cláusula pagará à
CONTRATADA pelo Foniecimento do objeto deste contraio, o Valor Global de RS

229.837,50 (duzentos e vinte e nove mil, oitocentos c trinta c sete reais e cinquenta
centavos;

4.1

4.2 O cronograma de desembolso será realizado em única etapa no valor de cada objeto,
durante a vigência do contrato, nos termos da alínea "b". inciso XIV do art. 40 da Lei
Federal n." 8.666/93:

4.3 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
prcvidenciários. fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUINTA - DO FATURAMENTO E PAGAMENTO

u
5.1 O preço pactuado no item 4.1 será pago até o 30° (trigésimo) dia, do Fornecimento do

objeto, após a liberação do pedido, com a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente.

PREFEITURA
Rua 15de Novembro. 229 -Centro, Bacabal -MA 65700-000

Telefone. (99) 3621-0533 ● I.● J*



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

9£3-FIs. n.®

Proc, n.» 171101/2020

Rubrica;

atestada pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, acompanhada das certidões
abaixo;

a) Para com a Fazenda Federal, por meio da Certidão Negativa de Débitos ou Certidão

Positiva com efeito de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e à Dívida

Ativa da União, assim como a regularidade das contribuições pre\’idenciárias e de
terceiros conforme Portaria PGFN/RFB n” 1751. de 02 de outubro de 2014. emitida pela
Secretaria da Receita Federal, da sede ou domicílio do licitante;

b) Para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negath a de Débitos ou Certidão

Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicilio ou sede da

empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual e Certidão

Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Divida Ativa do

Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante. compro\ ando a
regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede ou domicílio do licitante:

c) Para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa de Débitos ou
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida
pelo Município do domicilio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com
a Fazenda Municipal c Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de

Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio
ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal, da sede
ou domicílio do licitante:

d) Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF. emitido pela Caixa

Econômica Federal - CEF. comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço:

e) Para com a Justiça Trabalhista, por meio de Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho:

f) A nota llscal deverá ser apresentada, com até 48 (quarenta e oito) horas de antecedência,
da data do pagamento:

g) O pagamento do objeto deste contraio, será efetuado, mediante crédito em conta corrente

indicada pela CONTRATADA.

5.2 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRAT.ADA enquanto pendente de liquidação

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de rcajustamenlo de preços ou correção
monetária:

5.3 No valor a ser pago pelo fornecimento, compreende todos os serviços necessários à plena
execução do objeto da Cláusula Terceira, abrangendo todas as despesas ao mesmo,
concernentes diretas ou indiretas a materiais, mão de obra e encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, impostos, taxas e licença, custos diretos, indiretos e. enfim, quaisquer

PREFEITURA
Rua 15 de Novembro 229 - Centro, Bacabal -MA 65700-000

Telefone (99) 3621-0533



PREFEITURA MUNICIPAL OE BACABAL-MA

9nn.FIs. n."

Proc. n.° 171101/2020

Rubrica:

outras, ainda que não citadas, sendo a única remuneração devida ao cumprimento das
obrigações ora assumidas.

CLAUSULA SEXTA - DA GARANTIA DE QUALIDADE

6.1 A CONTRATADA responderá pela qualidade do objeto, que deverá obedecer
rigorosamente às regras contidas no PREGÃO:

6.2 O Fornecimento em desacordo com as disposições do presente contrato será de\’olvido à
CONTRATADA, cabendo

especificações contidas no Hdilal do PREGÃO ELETRÔNICO n." 002/2021-SRP, e seus

anexos, sendo de sua inteira responsabilidade, todas as despesas de devolução e reposição,
inclusive quanto ao novo prazo de entrega.

esta pro\'idenciar substituição dc acordoa com as

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES

7.1 A CONTRATANTE poderá solicitar modificações, acréscimos ou no fornecimento do

objeto deste contrato, desde que. após consulta à CONTRATADA, as mesmas sejam
consideradas viáveis:

7.2 Eventuais alterações contratuais reger-se-ào pela disciplina do art. 65 da Lei Federal n.'
8.666/1993:

7.3 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite dc 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato:

7.3.1 As modificações que implicarem em aumento do preço pactuado na Cláusula

Quarta, nào excederão a 25% (vinte e cinco por cento) do referido preço.

Se tais modificações ou alterações repercutirem no preço pactuado na Cláusula Quarta ou

no prazo do fornecimento será acordado ajuste apropriado, que deverá ser formalizado,

através do Termo Aditivo, obedecendo ao prazo de convocação estipulado pela
Administração, consoante o Art. 64, da Lei Federal n,° 8.666/93.

7.4

CLÁUSULA on AVA - DA CESSÃO 1)0 CONTRATO

8.1 A CONTRATADA não poderá subcontratar. ceder ou transferir, total ou pareialmente. o
presente contrato.

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1 Sem prejuízo de outras sanções previstas no EDITAL, a empresa vencedora ficará sujeita
às seguintes deliberações pelo inadimplemento; \J

k PREFEITURA
Rua 15 de NovemDro 229 - Centro. Bacabal ● MA 65700-000

Telefone (99) 3621-0533



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

91jLFIs. n.“

Proc. n.» 171101/2020

Rubrica:

Ressalvados os casos de íbrça maior, ou fortuito devidamente comprovados, estará

sujeita a CONTRATADA além das sanções previstas na Lei Federal n.° 8.666/93 e

Lei Federal n." 10.520/02. pelo descumprimento total ou parcial de qualquer das

obrigações ora estabelecidas, as seguintes penalidades;

9.1.l.l A nào observância do prazo da e.xectiçào do fornecimento pela

CONTRAT.NDA. implicará em multa moratória, nào compensatória de

0.33% (trinta e três décimos por cento) por dia de atra.so. sobre o \alor

total da Fatura, até o limite de 10% (dez por cento), independentemente

das sanções legais, que possam ser aplicadas, de acordo com os Artigos
86. 87 e 88. da Lei Federal n.° 8.666/93. salvo se o prazo for prorrogado
pela CONTRATANTE.

Findo 0 prazo de entrega do objeto do pregão pelo vencedor e nào cumprida a
obrigação, sem apresentação de justificativa coerente, o empenho e outros atos
e.xpedidos pela Prefeitura Municipal de Dacabal/.MA. serão tornados sem efeito;

9.1.2

9.1.3 A aplicação das multas dar-se-á cumulativamente,  à medida que cada cláusula
deixar de ser cumprida:

9.1.4 As multas estabelecidas nesta cláusula serão consideradas dívida liquida e certa e
deverão ser pagas em até 30 (trinta) dia.s. contados da sua cobrança, decorrido este

prazo, tais multas serão descontadas de qualquer importância devida à

CONTRATADA, ou ainda, cobradas judicialmente, servindo para tanto o presente
instrumento como título executivo extrajudicial:

9.1.5 Pela incxecução total ou parcial do contrato, a l*refeitura Municipal dc

Bacabal/MA poderá, além da aplicação das multas previstas nos itens anteriores,

aplicar as penalidades de advertência e suspensão temporária de participação em
licitações, além do impedimento do contrato;

9.1.6 O valor da multa, será descontado de qualquer fatura ou crédito existente em favor

da CONTRATADA, perante a Prefeitura Municipal de Baeabal/MA. nenhum

pagamento será realizado à CONTRATADA que tenha sido multada, antes dc
pagar ou relevada multa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA

lO.l A CONTRATADA obriga-se a;

IÜ.1.1 A CONTRATADA

constante da Cláusula Primeira combinada com

diretamente pelos danos que por si. seus prepostos ou empregados causarem, por
dolo ou culpa a Prefeitura Municipal de Bacabal/MA. ou a terceiros:

é  responsável exclusiva pelo fornecimento do objeto

a Terceira, respondendo

0
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Os danos e prejuízos serão ressarcidos a CONTRATANTE, no prazo máximo de

48 (quarenta e oito) horas, contadas da notillcação administrativa à

CONTRATADA, .sob pena de multa:

10.1..1 De acordo com o disposto neste contrato e a fim de atender ao bom desempenho

das obrigações pactuadas, a CONTRATADA obriga-se  a entregar a

CONTRATANTE, o objeto dc forma regular na mesma quantidade contratada:

10.1.4 Fornecer o objeto mencionado na Cláusula Primeira, objeto deste contrato, cm

confonnidade com as normas, recomendações expedidas pela CONTRATANTE

e especificações constantes de sua proposta, que fará parte integrante deste
instrumento;

10.1.5 A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto licitado de acordo com as

especificações constantes no Termo de Referencia (ANEXO I) do Edital do
PREGÃO ELETRÔNICO n.“ 002/2021-SRP.

10.2 A CONTRATANTE obriga-se a:

10.2.1 Exigir que a CONTRATADA, fornecer o objeto em estrita obediência ao previsto
no edital:

10.2.2 Aplicar as penalidades à CONTRATADA pela inobservância das disposições
contidas no documento contratual;

10.2.3 Conferir e atestar a fatura emitida pela CONTRATADA, e após constatar o fiel

cumprimento do fornecimento do objeto, providenciar o competente pagamento:

Comunicar à CONTRATADA, todo e qualquer problema referente ao contrato,

ficando aquela obrigada a reparar aquilo que foi denunciado, sem ônus a
CONTRATANTE;

10.2.4

10.2.5 Glosar as faturas correspondente(s) ao(s) fomecimento(s) prestado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-DA RESCISÃO

11.1
O  contrato poderá ser rescindido unilatcralmente pela CONTRA'1'ANTE.
independentemente de qualquer aviso, ou comunicação judicial ou extrajudicial,
seguintes casos:

nos

11.1.1 Inadimplemento de qualquer cláusula deste contrato:

11.1.2 Falência

extrajudicial:
ou recuperação judicial, insolvência ou dissolução judicial ou

N

11.1.3 Subcontraiação. cessão ou transferencia, total ou parcial, do presente contrato:

. PREFEITURA
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11.1.4 Quando as multas aplicadas atingirem 20% (vinte por cento) do valor estimado
do contrato devidamente ajustado:

11.1.5 Recusa na substituição dos materiais, rejeitados pela CONTRATANTE.

11.2 Ocorrendo rescisão do contrato por inadimplência da CONTRATADA, llca assegurada a

CONTRATANTE o direito de imitir-se liminarmente na posse do produto já pago. que
esteja sob a guarda ou em poder da CONTRATADA, e de ceder o contrato a quem
entender, independentemente de qualquer consulta ou interferência da CONTRATADA:

1I.2.I Rescindindo o contrato nos termos previstos nesta cláusula, a

CONTRATANTE pagará à CONTRATAD.A o saldo porventura existente
pelos materiais já entregues, deduzida as multas  e despesas decorrentes da
inadimplência, ou a CONTR.ATADA restituirá à CONTRATANTE às

importâncias já recebidas:

11.2.2 A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com
as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ÔNUS FISCAIS E LEGAIS

12.1 O preço estabelecido no item 4.1, inclui todos os tributos incidentes sobre o objeto deste

contrato. Quaisquer tributos ou encargos legais que após a assinatura deste contrato

venham a ser criados, bem como qualquer alteração dos existentes, inclusive sua

extinção, que comprovadamente rellitam no preço contratual, implicaram na sua revisão
para mais ou para menos, conforme o caso:

12.2 Será de responsabilidade da CONTRATADA o recolhimento de todos os tributos,

encargos e contribuições de qualquer natureza, inclusive para fiscais, de competência da
União, dos Estados e dos Municípios, que incidam sobre o objeto do presente contrato:

A CONTRATADA responsabilizar-se-á pela devolução  à CONTRATANTE, das

importâncias referentes a ônus fiscais e legais não recolhidas, em decorrência da

diminuição dos encargos tributários relativas ao objeto do presente contrato, proveniente
da alteração de legislação pertinente:

12..1

12.4 Na hipótese de a CONTRATANTE vir a ser autuada, notificada ou intimada, em virtude

do não pagamento pela CONTRATADA, à época própria, de quaisquer encargos
incidentes sobre o objeto deste contrato, assistir-lhe-á o direito de reter quaisquer
pagamentos devido à CONTRATADA até que esta satisfaça integralmente
formulada;

a exigencia

As importâncias retidas, na forma deste item. serão devolvidas sem correção.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CASO FORTUIl O OU DE FORÇA MAIOR

12.4.1
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13.1 Quaisquer atrasos no cumprimento dos prazos estabelecidos ou infrações às disposições

desie contrato pela CONTRATADA, somente serão considerados como excludentes de

responsabilidade e multas contratuais, se rcsultarem dc caso fortuito ou de força maior,

desde que atinjam direta e comprovadamente. o objeto do presente contraio:

13.1.1 A CONTRATADA deverá comunicar por escrito  e comprovar qualquer evento

de caso fortuito ou de força maior, no prazo de 10 (dez) dias de sua ocorrência,

sob pena de decair do direito de invocar o disposto no item 13.1;

13.1.2 Na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, como tal reconhecido pela

CONTRATADA, será concedida prorrogação nos prazos contratuais, a ser
acordada entre as partes, para o restabelecimento das condições normais de

fornecimento, desde que cumprida a formalidade do subitem anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos
consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Bacabal/MA:

14.1

02.03.

SECRETARIA

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

10.122.0002.2021 MANUT. E COORD. DAS ATIVIDADE DA

02.17.10.302.0002.2056 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE EDIA E ALTA
C OMPLEXIDADE - MAC

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

02.17.10.302.0044.2037 - MANUTENÇÃO DO SAMU
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

02.17.10.304.0005.2082 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA VIGILANCIA
SANITARIA

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

O presente contraio passa a vigorar da data de sua assinatura, e lindará dia 31 dc
dezembro de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização deste Contrato será efetuada pelo servidor IVANILTON SOARES DE

LIMA. nomeado pela PORTARIA N" 137/2019. designado pelo CONTRATANTE,
que poderá, a qualquer tempo, determinar o que for necessário à regularização das faltas

15.1

16.1 J

V
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OU defeitos obsenados. bem como propor a aplicação das penalidades prc\istas neste
instrumento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As ocorrências verillcadas durante a execução deste Contrato
scrào registradas em relatório, cuja cópia será encaminhada à CONTRATADA, objetivando
imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo da plena responsabilidade da
CONTRATADA perante o CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SEGUNDO

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades,
técnicas ou vícios no fornecimento, e na ocorrência destes, não implica corresponsabilidade do
CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS COMUNICAÇÕES

17.1 Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá
efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que
comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA-DA HABILITAÇÃO

A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contraio, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO

O extrato do presente Contrato será publicado pelo CONTRATANTE no Diário Oficial

do Município, obedecendo ao disposto no parágrafo único art. 61 da Lei Federal n.” 8.666
de 21 de junho de 1993. e art. 4° da Lei Federal n.

indispensável à sua eficácia.

a

A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da

imperfeições

18.1

19.1

10.520. sendo a publicação condição

CLAUSULA VIGÉSIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

Não haverá exigência de garantia dc execução para  a presente contratação.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Todas as comunicações ou notificações relativas a i

endereços das pailcs constantes no preâmbulo deste contraio;

'fodas as correspondências e acordos anteriores à data da assinatura deste contrato serão

considerados sem efeito, e somente o estipulado no contrato e seus documentos têm
\ alidade para a execução do mesmo;

20.1

21.1
este contrato serão enviadas para os

21.2

(V

. PREFEITURA
Rua 15de Novembro 229 -Centro. Bacabal -MA 65700-000

Telefone (99) 3621-0533



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

£1^FIs. n.°

Proc. n.° 171101/2020

Rubrica:

&8AV-^
r X

21.3 A CONTRATADA declara, neste ato. ter pleno coiihecinienio e compreensão da.s
especificações técnicas, dos documentos e demais condições contratuais, não podendo,
pois. em nenhuma circunstância, alegar o desconhecimento dos mesmos, para isentar-se
de responsabilidade pela entrega incorreta do produto:

A tolerância ou o nào exercício, pela CONTRATANTE, de quaisquer direitos a ela

assegurados neste contrato ou na Legislação em geral, nào importará em renovação ou
renúncia a qualquer desses direitos, podendo a CONTRATANTE exercitá-los a qualquer
tempo;

21.4

21.5 Aplica-se ao presente contrato, o estipulado nas Lei Federal n.° 8.666/93 e Lei Federal n.°

10.520/2002. para sua execução.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNA - DO FORO

22.1 As partes contratantes elegem o Foro da Comarca da Cidade de Bacabal/MA. com

renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. para dirimir as questões
decorrentes deste contrato e de sua execução:

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a
seguir firmam o presente contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito que
os subscrevem.

Bacabal/MA. 18 de outubro de 2021.

JA TOS

)loriaria n "(09/202J

Responsável Legal pela CONTRA TANTE

^ Saúde

■pyv^
LTDAPRI DOS DE PEDROL

CNIM n.*^ 06.650.345/0001 -77 /
JOÃO LUIZ RIBEIRO JUNIOR

CPF n.° 045.077.743-06
RO n." 0179403720016

Responsável Legal pela CONTRATADA

D

TESTEMUNHAS:

RG/CPF: 0<T/ NC=0 0)9^ éRG/CPF
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PRIMAVER/V DERIVADOS DE PEDROLEO LTDA

CNPJ n”06.650.345/0001-77

Rodovia BR 316. s/n. KM 361, CEP 65.700-000. Centro. Bacabal/MA
NES4A

ASSUNTO: ORDEM DE FORNECIMENTO

Prezado Senhor.

Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE BACAB.AL/MA.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, situada na Rua Filomeno Parga, s/n. CEP 65.700-
000. Esperança. Bacabal/MA. inscrito no CNP.I sob  o n.” 07.186.334/0001-40 neste ato

representada pelo Secretário Municipal de Saúde. Sr. JAMES SOARES DOS SANTOS,
portador do CPF n.° 889.469.323-68 e RG n.° 106224998-1 SSP/MA. residente e domiciliado

cidade de Bacabal/MA. a seguir denominada CONTRAT.\NTE.

AUTORIZAR a empresa PRIMAVERA DERIVADOS DE PEDROLEO LTDA sob CNPJ
n." 06.650.345/0001-77. sediada na Rodovia BR 316. s/n. KM 361. CEP 65.700-000. Centro.

Bacabal/MA. neste ato representado pelo senhor JOÃO LUIZ RIBEIRO JUNIOR, portador
RG n.° 0179403720016 SSP/MA e do CPF

doravante denominada CONTRATADA.

ADMINISTRATIVO n.

derivados dc petróleo destinados a atender a demanda da Secretaria Municipal dc Saúde
do município dc Bacabal/MA. conforme PREGÃO ELETRÔNICO n." 002/2021-SRP.

através da

na

\’êm através desta.

045.077.743-06 seu Sócio Administrador.n.

a  iniciar a e.xccução do CONTRATO
17110117/2021. referente ao Fornecimento de combustíveis c

Bacabal/MA. 18 de outubro de 2021.

Atenciosamente.

JAIV^

l^êVrci^‘^Mumcipaí kv Suúde
Panaria n.''09/2021

Responsável Le^alpela CONTRATANTE

fTOS

ilORECEBÍ EM. /2021

c*

yl

Cí^<i n.° 06.650.345/0001-77

OLEO LTDA
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